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INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio
Silva), no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno,
Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal,
a realização de estudos para Inclusão de
neuropsicólogos nas UBS de Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Justificativa
 

 
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a saúde mental é parte essencial do bem-estar e a neuropsicologia é
fundamental para o diagnóstico precoce e reabilitação de condições como TDAH, dislexia e demências,
evitando o agravamento de casos e custos futuros para o sistema.
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a integração do neuropsicólogo na equipe da UBS permite um cuidado contínuo
e integral, agindo de forma intersetorial na promoção, prevenção e reabilitação em saúde mental
diretamente na comunidade.
 
 
 
CONSIDERANDO QUE a medida democratiza o acesso a um serviço especializado, reduzindo
disparidades socioeconômicas e filas de espera, assegurando equidade e inclusão social para que a
população vulnerável tenha seu pleno desenvolvimento cognitivo e emocional.
 
 
 
 
 
Desta feita, indicamos o local a ser atendido:
 
 
 

Em todas as UBS da região de Embu das Artes.
 
 

APRESENTO ao Egrégio Plenário, a presente Indicação, para que possa ser enviado ao poder

executivo.
 
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 18 de setembro de 2025.
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Índio Silva - REPUBLICANOS
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